ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/02/2012
NOMEIA COORDENADOR DE ÁREA DE CURSOS SUPERIORES DE GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE ENSINO A DISTÂNCIA (EAD) da Unidade Universitária de Umuarama da Universidade Paranaense - UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Fica nomeado, a partir 01/02/2012, o Prof. Heiji Tanaka (M.F. n.º 0094)  Coordenador de Cursos Superiores de Licenciatura, de Graduação Plena (História e Filosofia) na modalidade de Ensino a Distância (EAD) para mandato excepcional até 31/01/2013.
Artigo 2º -
As atribuições e competências relativas à Coordenação de Curso são melhor explicitadas em documento específico  cujo conteúdo o Coordenador deverá declarar estar ciente.
Artigo 3º -
A Coordenação de Cursos Superiores  de Graduação na modalidade de Ensino a Distância,  será exercido concomitantemente as suas funções de docente do ensino presencial e/ou a distância.
Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE

Umuarama - Paraná, 01 de fevereiro de 2012.

 






CARLOS EDUARDO GARCIA






       REITOR – UNIPAR

